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— Fraturas  
Fratura é uma lesão em que ocorre a quebra de um osso do 

esqueleto. Há dois tipos de fratura, a saber: a fratura interna e a 
fratura exposta. 

Fratura interna (ou fechada): Ocorre quando não há 
rompimento da pele. Suspeitamos de que há fratura quando 
a vítima apresenta: Dor intensa; Deformação do local afetado, 
comparado com a parte normal do corpo; Incapacidade ou limitação 
de movimentos; Edema (inchaço) no local; este inchaço poderá ter 
cor arroxeada, quando ocorre rompimentos de vasos e acúmulo 
sangue sob a pele (hematoma); Crepitação, que provoca a sensação 
de atrito ao se tocar no local afetado. 

A providência mais recomendável a tomar nos casos de 
suspeita de fratura interna é proceder à imobilização, impedindo o 
deslocamento dos ossos fraturados e evitando maiores danos. 

Como imobilizar: Não tente colocar o osso “no lugar”; 
movimente-o o menos possível. Mantenha o membro na posição 
mais natural possível, sem causar desconforto para a vítima. 
Improvise talas com o material disponível no momento: uma revista 
grossa, madeira, galhos de árvores, guarda-chuva, jornal grosso e 
dobrado. Acolchoar as talas com panos ou quaisquer material 
macio, a fim de não ferir a pele. O comprimento das talas deve 
ultrapassar as articulações acima ou abaixo do local da fratura e 
sustentar o membro atingido; elas devem ser amaradas com tiras 
de pano em torno do membro fraturado. Não amarrar no local da 
fratura. 

Toda vez que for imobilizar um membro fraturado, deixe 
os dedos para fora, de modo a poder verificar se não estão 
inchados, roxos ou adormecidos. Se estiverem roxos, inchados ou 
adormecidos, as tiras deves ser afrouxadas. Em alguns casos, como 
no da fratura do antebraço, por exemplo, deve-se utilizar um tipoia, 
use uma bandagem triangular ou dobre um lenço em triângulo (seu 
lenço escoteiro por exemplo), envolvendo o antebraço, e prenda as 
pontas deste atrás do pescoço da vítima. 

Muitos cuidados deve ser tomado em relação à vítima com 
perna fraturada. Não deixe que ela tente andar. Se for necessário 
transportá-la, improvise uma maca e solicite a ajuda de alguém 
para carregá-la. 

NOS CASOS DE FRATURAS DE CLAVÍCULA, BRAÇO E OMOPLATA, 
BEM COMO LESÕES DAS ARTICULAÇÕES DE OMBRO E COTOVELO, 
DEVE-SE IMOBILIZAR O OSSO AFETADO COLOCANDO O BRAÇO 
DOBRADO NA FRENTE DO PEITO E SUSTENTANDO-O COM UMA 
ATADURA TRIANGULAR DOBRADA. 

Fratura exposta (ou aberta): A fratura é exposta ou aberta 
quando o osso perfura a pele. Nesse caso, proteja o ferimento com 
gaze ou pano limpo antes de imobilizar, a fim de evitar a penetração 
de poeira ou qualquer outras substância que favoreça uma infecção. 
Não tente colocar os ossos no lugar. Ao contrário, evite qualquer 
movimento da vítima. Procure atendimento médico imediato. 

Fraturas especiais: Há casos que exigem cuidados especiais. 
São as fraturas de crânio, coluna, costelas, bacia e fêmur. É muito 
importante que o socorrista saiba identificar os sintomas e sinais 
prováveis de cada uma dessas fraturas. 

Fratura do crânio: Dores, inconsciência, parada respiratória, 
hemorragia pelo nariz (Epistaxe), boca (Estomatorragia) ou ouvido 
(otorragia) 

Fratura de coluna: Dores, formigamento e incapacidade de 
movimento dos membros (braços e pernas). 

Fratura de costelas: Respiração difícil, dor a cada movimento 
respiratório. 

Fratura de fêmur e bacia: Dor no local, dificuldade de 
movimentar-se e de andar. 

Ao suspeitar de uma dessas fraturas: Primeiro Socorros: 
Mantenha a vítima imóvel e agasalhada; não mexa nem permita 
que ninguém mexa na posição da vítima até a chegada de pessoal 
habitado (médico ou enfermeiro); caso não seja possível contar com 
pessoal habitado, transporte a vítima sem dobrá-la, erguendo-a 
horizontalmente com a ajuda de três pessoas. coloque a vítima 
deitada de costas sobre uma superfície dura, como: maca, porta, 
tábuas, etc. 

Observe a respiração e verifique o pulso da vítima. Se 
necessário, faça massagem cardíaca e respiração artificial. No caso 
de fratura no crânio, os procedimentos devem ser os mesmos, mas 
com o cuidado de não movimentar a cabeça da vítima, de jeito 
nenhum. Providencie transporte adequado e atendimento médico 
assim que tiver terminado a imobilização. Lembre-se de que a vítima 
sempre deve ser transportada deitada. Durante o transporte, peça 
ao motorista para evitar freadas bruscas ou buracos, que poderão 
agravar o estado da vítima. 

— Cãibra 
O estímulo nervoso possui determinada eletricidade que, em 

contato com uma substância gelatinosa que banha o músculo, 
encaminha uma partícula de cálcio para dentro das fibras; o cálcio, 
então, ativa enzimas próprias do músculo que quebram a ATP. A 
única questão é haver moléculas de ATP em quantidade suficiente. 
Existem três fontes de ATP. A primeira seria uma espécie de estoque 
particular do músculo. 

A segunda é a glicólise: reações dentro do músculo transformam 
a glicose das fibras ou trazidas pelo sangue em ATP e ácido lático. 
Esta é uma substância inibidora que, ao se acumular nas fibras, 
causa tanta dor que a pessoa não aguenta mais contrair o músculo. 
Esse processo produz grande quantidade de energia, mas por 
tempo limitado. 

Por isso, é um metabolismo para atividades que exigem 
velocidade. Os atletas atenuam os efeitos do ácido lático e por isso 
suportam melhor um acúmulo de da substância. Mas quem não é 
atleta cede a dor e logo para. Do contrário, corre o risco de sentir 
uma cãibra. 

Nesses casos de cãibra, dá-se açúcar (glicose) para o paciente, 
para que rapidamente acabe com a cãibra. A Cãibra também atacam 
em plena madrugada, quando se está quieto, dormindo. Mas aí, o 
problema é neurológico, uma ordem equivocada para o músculo 
se contrair a toda velocidade, provocada muitas vezes por estresse 
psicológico. 

Situações vitais 
O que fazer em caso de acidentes:
– Dominar rapidamente a situação e prevenir perigos mortais; 
– Afastar os feridos dos locais onde estes possam correr perigo 

(ex. estradas, fogo); Quando não for estritamente necessário nunca 
se deverá mover um ferido!

– Em caso de acidente de viação deve-se colocar o triângulo 
de sinalização num local bem visível e usar o colete de sinalização;

– Caso haja necessidade de chamar uma ambulância, é preciso 
mandar uma terceira pessoa; Não é recomendável deixar um ferido 
sozinho.
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Se a existência de lesões na cara, ou outros motivos, não 
permitirem praticar a respiração boca a boca, insuflar-se-á o ar pelo 
nariz. Neste caso, coloca-se uma mão uma mão sobre a sua fronte 
para manter a cabeça inclinada para trás, e com a outra tapa-se a 
abertura bocal. 

Para não lhe comprimir as asas do nariz, abre-se a sua boca ao 
máximo. Quando se suspeitar que existe uma lesão das vértebras 
cervicais, procura-se fazer com que as vias respiratórias fiquem 
livres elevando com cuidado o maxilar da vítima, introduzindo-lhe o 
polegar na boca ou pegando-lhe pelo ângulo do queixo. 

Com crianças pequenas 
Deitar a criança com o rosto para cima e a cabeça inclinada 

para trás. 
Levantar o queixo projetando-o para fora. 
Evitar que a língua obstrua a passagem de ar. 
Colocar a boca sobre a boca e o nariz da criança e soprar 

suavemente até que o pulmão dela se encha de ar e o peito se 
levante. 

Deixe que ela expire livremente e repita o método com o ritmo 
de 15 respirações por minuto. 

Pressione também o estômago para evitar que ele se encha 
de ar. 

Cuidados: 
Mantenha a vítima aquecida e afrouxe as roupas dela. 
Aja imediatamente, sem desanimar. 
Mantenha a vítima deitada. 
Não dê líquidos para a vítima inconsciente. 
Nunca dê bebidas alcoólicas logo após recobrar a consciência. 
São aconselháveis café ou chá. 

O transporte da vítima é desaconselhável, a menos que seja 
possível manter o ritmo da respiração de socorro. 

A posição precisa ser deitada. 
Procure um médico e transporte a vítima quando ela se 

recuperar. 
O que pode causar: Gases venenosos, vapores químicos ou falta 

de oxigênio. Procedimento: remover a vítima para local arejado e 
fora de perigo de contaminação. Em seguida, aplique a respiração 
artificial pelo método boca-a-boca. 

Afogamento 
Procedimento: retirar a vítima da água. Inicie a respiração 

artificial imediatamente assim que ela atinja local plano, como por 
exemplo, no próprio barco. Agasalhe e comprima o estômago, se 
necessário, para expulsar o excesso de água. 

• Sufocação por saco plástico
Procedimento: rasgar e retirar o saco plástico, depois iniciar a 

respiração boca-a-boca. 

Choque elétrico 
Procedimento: não tocar na vítima até ter a certeza que ela não 

está mais em contato com a corrente. 
Pode-se desligar a tomada quando possível ou tentar afastar a 

vítima do contato elétrico com uma vara ou algo semelhante que 
não seja condutor elétrico. Em seguida inicie a respiração artificial. 

Abalos violentos resultantes de explosão ou pancadas na 
cabeça e envenenamento por ingestão de sedativos ou produtos 
químicos 

Procedimento: iniciar imediatamente a respiração boca-a-
boca. 

Soterramento 
Procedimento: Fazer respiração boca-a-boca vigorosamente, 

evitando novos desmoronamentos. Tentar liberar o tórax da vítima. 

Sufocação por corpos estranhos nas vias aéreas do bebê, da 
criança, do adulto:

Procedimento: desobstruir as vias aéreas e iniciar a respiração 
artificial. 

Estado de choque Sinais e sintomas: Pele fria, sudorese, palidez 
de face, respiração curta, rápida e irregular, visão turva, pulso rápido 
e fraco, semiconsciência, vertigem ou queda ao chão, náuseas ou 
vômitos. 

O que fazer 
1 – Avaliar rapidamente o estado da vítima e estabelecer 

prioridades; 
2 – Colocar a vítima em posição lateral de segurança (PLS) se 

possível com as pernas elevadas;
3 – Afrouxar as roupas e agasalhar a vítima; 
4 – Lembre-se de manter a respiração. Fornecer ar puro, ou 

oxigênio, se possível;
5 – Se possível dê-lhe líquidos como água, café ou chá; 

O que pode causar queimaduras, ferimentos graves ou 
externos 

Esmagamentos, perda de sangue, envenenamento por 
produtos químicos, ataque cardíaco, exposições extremas ao 
calor ou frio, intoxicação por alimentos, fraturas, desmaio pode 
ser considerado um leve estado de choque, sinais e sintomas de 
palidez, enjoo, suor constante, pulso e respiração fracos. 

O que fazer 
1 – Colocar a vítima em Posição lateral de segurança com as 

pernas elevadas. 
2 – Abaixar a cabeça e realizar leve pressão sobre a nuca. 
3 – Desapertar as roupas que estejam apertadas. 
4 – Nunca se deve dar de beber a uma pessoa desmaiada! 

Apenas quando recuperar o conhecimento (quando for capaz 
de segurar o copo por ela própria). O que pode causar emoções 
súbitas, fadiga, ar sufocante, dor, fome ou nervosismo.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, RJ.
PREÂMBULO

Nós, Vereadores à Câmara Municipal de Barra Mansa, Estado 
do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Solene no Palácio Barão 
de Guapy, Sede do Poder Legislativo Municipal, alicerçados no 
que preceitua o art.23 da Constituição Federal e imbuídos da 
determinação de dotar nosso Município de um ordenamento 
jurídico-administrativo que possa assegurar à nossa Comunidade 
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I –  autorização para abertura de créditos suplementares 
ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara;

II –  organização dos serviços administrativos da Câmara, 
criação, transformação ou extinção de seus cargos, empregos e 
funções e fixação da respectiva remuneração;

Parágrafo único   Nos projetos de competência exclusiva da 
Mesa da Câmara, não serão admitidas emendas que aumentem a 
despesa prevista, ressalvado o disposto na parte final do inciso II 
deste artigo, se assinadas pela metade dos Vereadores.

SEÇÃO IV
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 38.  A Câmara Municipal reunir-se-á, anual e ordinariamente, 
na sede do Município, de 1º(primeiro) de Fevereiro a 31 (trinta 
e um) de Dezembro. Alteração feita pelo Art. 2º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 1, de 27 de dezembro de 1990.

Art. 39.  A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem deliberação sobre o projeto de lei orçamentaria.

SEÇÃO V
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 40.  A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
se-á:

I –  pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II –  pelo Presidente da Câmara, para compromisso e a posse do 

Prefeito e do Vice-Prefeito, em caso de vacância do cargo;
III –  pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros desta, em caso de urgência ou interesse publico 
relevante.

Parágrafo único   Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
Municipal somente deliberará sobre a matéria para qual foi 
convocada.

SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES

Art. 41.  A Câmara terá comissões permanentes e especiais 
definidas em seu Regimento Interno.

§ 1º  Na formação das comissões, assegurar-se-á tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participem da Câmara.

§ 2º  As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no Regimento Interne da Casa, serão criadas 
pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) 
de seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo as conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.

Art. 42.  Haverá obrigatoriamente na Câmara Municipal, uma 
Comissão Permanente dos Direitos Humanos e uma Comissão de 
Defesa do Consumidor. Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 9, de 07 de março de 2001.

SEÇÃO VII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43.  O processo legislativo municipal compreende a 
elaboração de:

I –  leis complementares;
II –  leis ordinárias;
III –  emendas a Lei Orgânica Municipal;
IV –  resoluções;
V –  decretos legislativos.

SUBSEÇÃO II
DAS EMENDAS A LEI ORGÂNICA

Art. 44.  A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada 
mediante proposta:

I –  de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal;

II –  do Prefeito Municipal;
III –  da população, subscrita por 5% (cinco por cento) do 

eleitorado do Município.
§ 1º  A proposta será votada em dois turnos com interstício 

mínimo de dez dias e aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara.

§ 2º  A emenda a Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 
Mesa da Câmara, com o respectivo numero de ordem.

§ 3º  A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 
estado de sítio ou de intervenção no Município.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 45.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito 
e aos cidadãos, que a exercerão sob a forma de moção articulada, 
subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de 
eleitores do Município.

Art. 46.  As leis complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 
Municipal, observados os demais termos de votação das leis 
ordinárias.

Parágrafo único   Serão leis complementares dentre outras 
previstas nesta Lei Orgânica:

I –  Código Tributário do Município;
II –  Código de Obras;
III –  Código de Posturas;
IV –  Estatuto do Funcionalismo Público Municipal;
V –  Lei Instituidora da Guarda Municipal;
VI –  Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;
VII –  Lei que instituir o Plano Diretor do Município.
Art. 47.  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre:
I –  criação, transformação ou extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 
aumento de remuneração;
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SEÇÃO VIII
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

Art. 54.  O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
e Secretários Municipais serão fixados, por iniciativa do Poder 
Legislativo, em cada legislatura para a subsequente, até 30 de 
agosto do último ano de cada legislatura, vigorando a partir de 
1º de janeiro do ano subsequente, observado o que dispõem os 
Arts.37, XI, 39, §4º da Constituição Federal, nos seguintes limites: 
Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 18, de 22 de 
dezembro de 2014.

I –  O subsídio do Prefeito Municipal corresponderá ao 
equivalente de até o dobro do subsídio fixado para vereador deste 
município, observado o limite máximo contido na Constituição 
Federal do Brasil; Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

II –  O Subsídio do Prefeito será de 75% (setenta e e cinco por 
cento) da remuneração do Deputado Estadual; Alteração feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 3, de 23 de dezembro de 1992.

II –  O Subsídio do Vice-Prefeito corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do subsídio do deputado estadual; Alteração feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

III –  O subsídio do Vereador corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do subsídio do deputado Estadual; Alteração feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

IV –  O subsídio dos secretários municipais corresponderá 
a 50% (cinquenta por cento) do subsídio do deputado Estadual. 
Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 18, de 22 de 
dezembro de 2014.

V –  (Revogado) Revogado pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 
nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

VI –  (Revogado) Revogado pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 
nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

a)  (Revogado) Revogado pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 
nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

b)  (Revogado) Revogado pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 
nº 18, de 22 de dezembro de 2014.

§ 1º  Os subsídios, de que trata este artigo, poderão ser revistos, 
na mesma data e no mesmo percentual quando do reajuste dos 
vencimentos dos servidores, através de lei própria. Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 18, de 22 de dezembro de 
2014.

Art. 54-A.  Os Vereadores, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Secretários Municipais ou titulares de entidades da Administração 
Indireta, receberão o décimo terceiro subsídio e 1/3 (um terço) de 
férias, a ser pago anualmente no mês de Dezembro de cada ano. 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 21, de 15 de 
dezembro de 2017.

Art. 54-B.  O subsídio dos agentes políticos serão reajustados 
anualmente, conforme inciso X do art.37 da Constituição Federal, 
adotando-se como índice de aferição da perda do valor aquisitivo 
da moeda o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas) ou outro que vier 
a substituí-lo. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 
21, de 15 de dezembro de 2017.

Nota de Inconstitucionalidade 
• Midiã • 27 Set 2022ACÓRDÃO DEFINITIVO 
- Declaração de Inconstitucionalidade conforme ADIN 0024254-

71.2019.8.19.0000•Nota de Inconstitucionalidade • 
Midiã • 10 Jun 2019DECISÃO LIMINAR - Declaração de 
Inconstitucionalidade conforme ADIN 0024254-71.2019.8.19.0000

Art. 54-C.  (Revogado) Revogado pelo Art. 2º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 23, de 28 de maio de 2018.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Art. 55.  O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, 
auxiliado pelos Secretários Municipais ou Diretores, com atribuições 
equivalentes ou assemelhadas.

Parágrafo único   São condições para elegibilidade do Prefeito 
e Vice-Prefeito:

I –  a nacionalidade brasileira;
II –  o pleno exercício dos direitos políticos;
III –  o alistamento eleitoral;
IV –  o domicílio eleitoral na circunscrição;
V –  a filiação partidária;
VI –  a idade mínima de vinte e um anos;
VII –  ser alfabetizado.
Art. 56.  A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á 

simultaneamente com a de Vereadores, nos termos estabelecidos 
no Art.29, incisos I e II da Constituição Federal.

Parágrafo único   A eleição do Prefeito importará na do Vice-
Prefeito com ele registrado.

Art. 57.  O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1° 
de janeiro do ano subsequente a eleição em Sessão da Câmara 
Municipal, prestando o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do 
Município, promover a bem geral dos munícipes e exercer a cargo 
sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo único   Decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, se a Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, 
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 58.  Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 1º  O Vice-Prefeito, não poderá recusar-se a substituir o 
Prefeito, sob pena de extinção de mandato.

§ 2º  O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for 
convocado para missões especiais.

Art. 59.  Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, ou vacância do cargo, assumirá a administração municipal 
o Presidente da Câmara, interinamente.

Parágrafo único   A recusa do Presidente da Câmara, por 
qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, importará em 
automática renúncia à sua função de dirigente do Legislativo, 
ensejando assim, a eleição de outro membro para ocupar, como 
Presidente da Câmara, a Chefia do Poder Executivo.

Art. 60.  Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e 
inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-á a seguinte:

I –  ocorrendo a vacância até 31 de dezembro do terceiro ano do 
mandato, dar-se-á a eleição no máximo em 90 dias após, cabendo 
aos eleitos completar a período de seus antecessores;
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XXXIV –  adotar providencias para a conservação e salvaguarda 
do patrimônio municipal;

XXXV –  publicar, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

XXXVI –  estimular a participação popular e estabelecer 
programas de incentivo a projetos de organização comunitária, 
nos campos social e econômico, de cooperativas de produção e de 
mutirões;

XXXVII –  enviar até o dia 15 do mês subsequente o balancete 
de mês anterior.

Art. 67.  O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus 
auxiliares, as funções administrativas previstas nos incisos, IX, XV e 
XXIV do artigo anterior.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 68.  São crimes de responsabilidade do Prefeito os previstos 
em lei federal.

Parágrafo único   O Prefeito será julgado, pela prática de crime 
de responsabilidade, perante o Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 69.  São infrações político-administrativas do Prefeito as 
previstas em lei federal.

Parágrafo único   O Prefeito será julgado, pela pratica de 
infrações político-administrativas, perante a Câmara.

Art. 70.  Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo 
de Prefeito, quando:

I –  ocorrer falecimento, renuncia ou condenação por crime 
funcional ou eleitoral;

II –  deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 
Câmara, dentro do prazo de dez dias;

III –  infringir as normas dos artigos 28 e 62, desta Lei Orgânica;
IV –  perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 71.  São auxiliares diretos do Prefeito:
I –  os Secretários Municipais;
II –  os Diretores de órgãos da Administração Pública Direta, 

Indireta e Fundacional.
Art. 72.  A lei municipal estabelecerá as atribuições dos 

auxiliares diretos do Prefeito, definindo lhes a competência, deveres 
e responsabilidades.

Art. 73.  Os Secretários ou Diretores são solidariamente 
responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem.

Art. 74.  Lei Municipal, de iniciativa do Prefeito, poderá criar 
Administrações de Bairros e Administrações Distritais.

Art. 75.  Os auxiliares diretos do Prefeito apresentarão 
declaração de bens no início e no término do exercício do cargo, que 
constará dos arquivos da Prefeitura, devendo cópias das mesmas 
serem devidamente encaminhadas a Câmara Municipal.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 76.  O Município deverá organizar a sua administração, 
exercer suas atividades e promover sua política de desenvolvimento 
urbano dentro de um processo de planejamento permanente, 
atendendo aos objetivos e diretrizes estabelecidos no Plano Diretor 
e mediante adequado Sistema de Planejamento.

§ 1º  O Plano Diretor e o instrumento orientador e básico dos 
processos de transformação do espaço e de sua estrutura territorial 
servindo de referência para todos os agentes públicos e privados 
que atuam na cidade.

§ 2º  Sistema de Planejamento é o conjunto de órgãos, normas, 
recursos humanos e técnicos voltados a coordenação de ação 
planejada da Administração Municipal.

§ 3º  Será assegurada, pela participação em órgão competente 
do Sistema de Planejamento, a cooperação de associações 
representativas, legalmente organizadas, com o planejamento 
municipal, conforme estabelecido no art. 29, X, da Constituição 
Federal, bem como a participação de um Vereador representante 
da Câmara Municipal.

Art. 77.  O Município, através de iniciativa do Prefeito, 
elaborará o seu Plano Diretor, nos limites da competência municipal 
das funções da vida coletiva, abrangendo habitação, trabalho, 
circulação e recreação, e considerando em conjunto os aspectos 
físicos, econômicos, sociais e administrativos, nos seguintes termos:

I –  no tocante ao aspecto físico-territorial, o Plano deverá 
conter disposições sobre sistema viário urbano e rural, zoneamento 
urbano, o loteamento para fins urbanos, a edificação e os serviços 
públicos locais;

II –  no que se refere ao aspecto econômico, o Plano deverá 
inscrever disposição sobre o desenvolvimento econômico e 
integração das economias municipal e regional;

III –  no referente ao aspecto social, deverá o Plano conter 
normas de promoção social da comunidade e criação de condições 
de bem-estar da população;

IV –  no referente ao aspecto administrativo, deverá o Plano 
consignar normas de organização institucional que possibilitem a 
permanente planificação das atividades públicas municipais e sua 
integração nos planos estadual e nacional.

Parágrafo único   As normas municipais de edificação, 
zoneamento e loteamento ou para fins urbanos, atenderão as 
peculiaridades locais e as legislações federal e estadual pertinentes.

Art. 78.  A elaboração do Plano Diretor devera compreender as 
seguintes fases, respeitadas as peculiaridades do Município:

I –  estudo preliminar, abrangendo:
a)  avaliação das condições de desenvolvimento;
b)  avaliação das condições de administração;
II –  diagnóstico:
a)  do desenvolvimento econômico e social;
b)  da organização territorial;
c)  das atividades-fim da Prefeitura;
d)  da organização territorial;
III –  definição de diretrizes, compreendendo:
a)  política de desenvolvimento;
b)  diretrizes de desenvolvimento econômico e social;
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Art. 98.  Todos os funcionários públicos eleitos para mandatos 
sindicais, confederações, federações e sindicatos de servidores 
públicos, terão direito a licença sindical, sem perda de remuneração, 
direitos ou vantagens, inerentes a carreira de cada um.

Parágrafo único   A licença sindical, de que trata o “caput” deste 
artigo, terá duração do mandato do dirigente sindical.

Art. 99.  É permitida a transferência de servidor entre os 
quadros dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como das 
autarquias e fundações do Município, desde que haja o interesse 
mútuo dos Poderes e a concordância do servidor.

Art. 100.  É livre a associação profissional ou sindical do servidor 
público municipal, na forma da Constituição Federal, observado o 
seguinte:

I –  haverá uma só associação sindical para os servidores 
públicos do Poder Legislativo e do Poder Executivo, aí incluídas as 
Autarquias e as Fundações Municipais;

II –  ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a 
sindicato;

III –  servidor aposentado, filiado, tem direito a votar e ser 
votado na organização sindical.

TÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 101.  São tributos da competência municipal:
I –  Imposto sobre:
a)  a propriedade predial e territorial urbana;
b)  a transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos e sua aquisição;

c)  vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel e gás de uso doméstico;

d)  serviços de qualquer natureza, na forma da legislação o 
federal;

II –  taxas:
a)  em razão do exercício do poder de polícia;
b)  pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição, conforme a Constituição Federal, Art. 145, I, II, III e 
Constituição Estadual, Art. 191, I.

III –  contribuição de melhoria, decorrente de obra pública;
IV –  contribuição para custeio de sistemas de previdência e 

assistência social, cobrada dos servidores em benefício dos mesmos.
Parágrafo único   O imposto previsto na letra “a” do inciso I, 

deverá ser progressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar 
cumprimento da função social da propriedade, enquanto o imposto 
previsto na letra “b” do mesmo inciso, não incide sobre os atos 
enunciados no inciso I, § 2°, Art. 156, da Constituição Federal.

Art. 102.  A lei estabelecerá as alíquotas relativamente 
aos impostos e valores das taxas e contribuições de melhoria, 
estabelecendo os critérios para sua cobrança.

§ 1º  Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão progressivos, conforme a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º  As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos.

Art. 103.  O Município poderá, mediante convênio com o Estado 
e outros Municípios, coordenar e unificar os serviços de fiscalização 
e arrecadação de tributos, bem como delegar a União, ao Estado 
e aos Municípios, ou deles receber, encargos de administração 
tributária.

CAPÍTULO II
DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

Art. 104.  Ao Município é vedado:
I –  instituir ou aumentar tributos sem que a Lei o estabeleça;
II –  instituir impostos sobre:
a)  o patrimônio, a renda ou os serviços da União, do Estado e 

das Autarquias;
b)  os templos de qualquer culto;
c)  o patrimônio, renda ou serviços de partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais, das instituições 
de educação, de assistência social e de entidades representativas da 
população, atendidos os requisitos da lei e desde que não tenham 
fins lucrativos;

d)  o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel 
destinado a sua impressão.

Parágrafo único   O imposto citado no inciso II, “a”, em relação 
às autarquias, refere-se ao patrimônio, à renda e a serviços 
vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, não 
se estendendo aos serviços públicos concedidos, nem exonerando 
o promitente comprador da obrigação de pagar imposto que incidir 
sobre imóvel alienado ou objeto de promessa de compra e venda.

III –  conceder qualquer anistia ou remissão que envolva 
matéria tributária ou previdenciária, senão mediante a edição de 
lei municipal específica;

IV –  estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza em razão de sua procedência ou destino;

V –  instituir taxas que atentem contra:
a)  o direito de petição aos Poderes Públicos, para defesa de 

direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b)  a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 

de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.
Art. 105.  Concede isenção do Imposto Predial e Territorial 

Urbano(IPTU) aos Aposentados e Pensionistas, proprietários de um 
único imóvel no Município, com proventos iguais ou inferiores a 3 
(três) salários mínimos. Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 6, de 30 de abril de 1997.

Art. 106.  Concede isenção de imposto predial e territorial 
urbano (IPTU) a todos os munícipes que sejam proprietários de um 
único imóvel no Município, com no máximo 70 (setenta) metros 
quadrados de construção, desde que nele residam e que perceba 
até 3 (três) salários mínimos.
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I –  sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

II –  indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidem 
sobre: a)dotação pessoal e seus encargos; b)serviços da dívida. 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de 
setembro de 2015.

III –  Sejam relacionadas: a)com a correção de erros ou 
omissões; b)com os dispositivos do texto do projeto de lei. Inclusão 
feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de setembro 
de 2015.

§ 3º  Por ocasião da elaboração dos orçamentos e planos a 
que se refere o caput e os incisos acima, o Poder Executivo deverá 
realizar audiências públicas amplamente divulgadas, para discussão, 
com a população, das matérias mencionadas. Inclusão feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

§ 4º  A programação constante da Lei Orçamentária Anual 
é de execução obrigatória, salvo se aprovada pela Câmara 
Municipal solicitação, de iniciativa exclusiva do Executivo, para 
contigenciamento, total ou parcial, de dotação. Inclusão feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

§ 5º  A solicitação de que trata o §4º deste artigo somente 
poderá ser formulada até 120(cento e vinte) dias do encerramento 
da sessão legislativa e será acompanhada de pormenorizada 
justificativa das razões de natureza técnica, econômico-financeira, 
operacional ou jurídica, que impossibilitem a execução naquele 
exercício. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, 
de 09 de setembro de 2015.

§ 6º  A solicitação poderá, ainda, ser formulada a qualquer 
tempo, nas situações de calamidade pública de grandes porporções, 
obedecendo ao mesmo ritual previsto ao §4º. Inclusão feita pelo 
Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

§ 7º  Em qualquer das hipóteses, as solicitações tramitarão na 
Câmara Municipal em regime de urgência. Inclusão feita pelo Art. 
1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

§ 8º  A não execução de programação orçamentária, nas 
condições previstas no §3º deste artigo, implica em crime de 
responsabilidade. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 19, de 09 de setembro de 2015.

Art. 118.  O projeto de lei orçamentária anual para o exercício 
financeiro seguinte será enviado pelo Prefeito a Câmara Municipal 
nos prazos definidos nesta Lei Orgânica.

§ 1º  Se não receber o projeto no prazo fixado neste artigo, a 
Câmara considerará como proposta a lei de orçamento vigente.

§ 2º  O Prefeito poderá enviar Mensagem a Câmara para propor 
modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não estiver 
concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.

§ 3º  Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não 
contrariarem o disposto nesta seção, as demais normas relativas à 
elaboração legislativa municipal.

Art. 119.  As entidades autárquicas, fundações e sociedades 
de economia mista do Município terão seus orçamentos aprovados 
através de lei.

§ 1º  Os orçamentos das entidades referidas neste artigo 
vincular-se-ão ao orçamento do Município, pela inclusão:

a)  como receita, salvo disposição legal em contrário, do saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e das despesas;

b)  como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo negativo 
previsto entre os totais das receitas e das despesas;

§ 2º  Os investimentos ou inversões financeiras do Município 
realizados por intermédio das entidades aludidas neste artigo, 
serão classificados como receita de capital destas e despesas de 
transferência de capital daquele.

§ 3º  As previsões para depreciação serão computadas para 
efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 120.  Os orçamentos das autarquias municipais serão 
publicados como complemento do orçamento do Município.

Art. 121.  O Tribunal de Contas do Estado é competente para 
decidir as arguições de inexistência ou dualidade de orçamentos 
municipais, bem como declarar a ineficácia de dispositivos, rubricas 
ou dotações que, em orçamentária dos Municípios, contrariarem 
princípios das Constituições Federal e Estadual.

Art. 122.  São vedados:
I –  o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual;
II –  a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III –  a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 
precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoluta;

IV –  a vinculação de receita de imposto a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvada a destinação de recursos para manutenção 
e desenvolvimento do ensino como estabelecido na Constituição 
Federal, e a prestação de garantias as operações de crédito por 
antecipação de receita;

V –  a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;

VI –  a transposição, remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII –  a concessão ou utilização de crédito ilimitado;
VIII –  a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos;

IX –  a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;

§ 1º  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

§ 2º  Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites dos seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º  A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender despesas imprevisíveis e urgentes.

Art. 123.  Os recursos correspondentes a dotações 
orçamentárias, inclusive créditos suplementares e especiais, 
destinados ao Poder Legislativo, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 
(vinte) de cada mês, na forma da lei complementar.

Art. 124.  A despesa com pessoal ativo e inativo do Município 
não poderá exceder aos limites estabelecidos em lei complementar.
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aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria;

VI –  concurso público para provimento de cargos e funções;
VII –  estabilidade no emprego, independentemente do regime 

jurídico, sendo vedada a dispensa, a não ser por justa causa.

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 179.  O Município estimulará o desenvolvimento das 
ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, observando o 
disposto nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 180.  O Município garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura local, regional, 
estadual e nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais, através de:

I –  atuação do Conselho Municipal de Cultura;
II –  articulação com órgãos governamentais no âmbito da 

Cultura, da Educação, dos Desportos, do Lazer e das Comunicações;
III –  progressiva criação de espaços públicos, acessíveis à 

população, para as diversas manifestações culturais;
IV –  proteção e estímulo das expressões culturais incluindo 

indígenas, afro-brasileiras e de outros grupos participantes do 
processo cultural, bem como o artesanato local;

V –  apoio às instituições culturais, de iniciativa privada, desde 
que aprovado pela Câmara;

VI –  estímulo à instalação, preservação e conservação de 
bibliotecas na sede do Município e Distritos;

VII –  intercâmbio cultural com outros Municípios do Estado 
incentivo ao intercâmbio com outros Estados da Federação;

VIII –  preservação, conservação e recuperação dos documentos, 
das obras de arte e outros bens de valor histórico, artístico, cultural 
e científico.

Art. 181.  O Município zelará pelo seu Patrimônio Histórico, 
Artístico e Científico e pelo resgate de sua Memória Cultural.

Art. 182.  Constituem Patrimônio Cultural Municipal os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade, nos quais se 
incluem:

I –  as formas de expressão;
II –  os modos de criar, fazer e viver;
III –  as criações artísticas e tecnológicas;
IV –  as obras, objetos, documentos, edificações e espaços 

destinados às manifestações culturais;
V –  os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
Art. 183.  O Conselho Municipal de Cultura regulamentará, 

orientará e acompanhará a política cultural do Município.
Art. 184.  O órgão municipal gestor da Cultura e o Conselho 

Municipal de Cultura incentivarão a participação da comunidade 
através da instalação do Fórum Municipal de Cultura, aberto às 
organizações representativas da comunidade, bem como aos 
artistas, aos animadores culturais e as pessoas de reconhecido 
interesse pelo desenvolvimento cultural do Município.

Art. 185.  O Poder Público, com a colaboração do Conselho 
Municipal de Cultura e do Fórum Municipal de Cultura, promoverá 
e protegerá o patrimônio cultural do Município por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e 
outras formas de acautelamento e preservação.

Art. 186.  O Poder Público cuidará da criação do Fundo Municipal 
de Cultura, com a finalidade de promover o desenvolvimento 
cultural do Município, através da realização de programas e projetos 
de interesse da Administração Municipal e da Comunidade.

Art. 187.  O Município constituir-se-á em agente socializador, 
na formação da identidade cultural das novas gerações, através da 
integração Educação-Cultura.

SEÇÃO III
DOS DESPORTOS

Art. 188.  É dever do Município fomentar práticas desportivas 
formais, inclusive nas áreas rurais e distritos, atendendo também 
às pessoas portadoras de deficiências, como direito de cada um, 
observados:

I –  a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto à sua organização e ao seu funcionamento;

II –  o voto unitário nas decisões das entidades desportivas;
III –  a destinação de recursos públicos à promoção prioritária 

do desporto educacional e, em casos específicos, do desporto de 
alto rendimento;

IV –  o tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
amador;

V –  a proteção e o incentivo as manifestações esportivas de 
criação nacional e olímpicas.

Parágrafo único   O Município assegurará o direito ao lazer e 
a utilização criativa do tempo destinado ao descanso, mediante 
oferta de área pública para fins de recreação, esporte e execução 
de programas culturais.

Art. 189.  O Poder Público incentivará as práticas desportivas 
inclusive através de:

I –  criação e manutenção de espaços adequados para a prática 
de esportes nas escolas e praças públicas;

II –  ações governamentais com vistas a garantir aos munícipios 
a possibilidade de construírem e manterem espaços próprios para 
a prática de esportes;

III –  promoção, em conjunto com outros Municípios, de jogos 
competições esportivas amadoras, regionais e estaduais, inclusive 
de alunos da rede pública.

Art. 190.  A educação física é disciplina curricular, regular e 
obrigatória nos ensinos de 1º e 2º graus.

Parágrafo único   Nos estabelecimentos de ensino público e 
privado deverão ser reservados, progressivamente, espaços para 
a prática de atividades físicas, equipados materialmente e com 
recursos humanos qualificados.

Art. 191.  O Município cuidará para que seja criado o 
Conselho Municipal de Esportes que tratará das diretrizes e do 
desenvolvimento e da prática dos diversos esportes no território 
de Barra Mansa.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

156156
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 6º  O Município promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação das 
entidades não governamentais.

§ 7º  O Município de Barra Mansa, junto com as associações 
comunitárias, deverá implementar centro de lazer e cultura, 
quadra de esportes e demais espaços que vierem oferecer formas 
comunitárias de diversão, garantindo, para isso, um orçamento 
para o esporte e o lazer.

§ 8º  O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde 
Promoção Social, fará aplicação tópica de flúor em todas as crianças 
do Município, com idade entre zero e sete anos.

Art. 195.  Fica vedado o usa político-partidário dos recursos 
financeiros e humanos, destinados ao atendimento da criança e do 
adolescente.

Art. 196.  A família, ou agrupamento familiar natural, é sempre o 
espaço preferencial para atendimento da criança e do adolescente.

§ 1º  É vedado ao Poder Público a transferência compulsória 
para outros Estados e Municípios que não o de sua origem, das 
crianças e adolescentes atendidos direta e indiretamente por 
instituições oficiais, visando garantir a unidade familiar.

§ 2º  O Município eliminará, progressivamente, à medida que 
criar meios adequados que os substituam, o sistema de internatos 
para crianças e adolescentes carentes.

Art. 197.  O Município manterá programas destinados à 
assistência integral ao menor e à família, incluindo:

I –  assistência social às famílias de baixa renda;
II –  serviço de orientação sexual à criança e ao adolescente;
III –  criação de casas destinadas ao acolhimento provisório de 

crianças e adolescentes vítimas de violência, em situação irregular 
de risco.

Art. 198.  A Administração punirá o abuso, a violência e a 
exploração, especialmente sexual, da criança e do adolescente, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.

Art. 199.  Em caso de conduta antissocial, a criança e o 
adolescente deverão ser conduzidos a órgãos especializados, que 
contem com a permanente assistência social, atendo-se sempre à 
sua peculiar condição de pessoa em desenvolvimento, garantida 
a convocação imediata dos pais, responsáveis ou pessoa por ela 
indicada.

Parágrafo único   Caso não haja responsável, deverá ser 
imediatamente notificado o Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente.

Art. 200.  O Município garantirá, na forma da lei, a participação 
de entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
na fiscalização do cumprimento dos dispositivos previstos neste 
Capitulo, através da organização de Conselho de Defesa dos seus 
direitos.

Art. 201.  Deverá ser criado, como órgão normativo de 
deliberação, vinculado ao governo municipal de Barra Mansa, o 
Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente, que 
terá por finalidade definir, acompanhar e controlar a política, 
as ações, assim como os projetos e propostas que tenham como 
objetivo assegurar os direitos da criança e do adolescente.

TÍTULO VII
DO MEIO AMBIENTE E DA POLÍTICA DE SANEAMENTO

CAPÍTULO I
DO MEIO AMBIENTE

Art. 202.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de usa comum do povo, essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações.

Art. 203.  O Município, em articulação com a União e o Estado, 
observadas as disposições pertinentes do art. 23 da Constituição 
Federal, desenvolverá as ações necessárias para o atendimento do 
previsto neste capítulo.

Art. 204.  Compete ao Município criar o Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, de composição paritária, no qual participarão 
os Poderes Executivo e Legislativo, Comunidades Científicas 
e Associações Civis na forma da lei, que terá, entre outras, as 
seguintes atribuições:

I –  controlar e fiscalizar a produção, estocagem de substância 
tóxicas, o transporte, a comercialização, a utilização de técnicas 
e métodos e as instalações que comportem riscos efetivos ou 
potenciais para a saudável qualidade de vida e meio ambiente 
natural de trabalho, incluindo materiais geneticamente alterados 
pela ação humana, resíduos químicos e fontes de radioatividade;

II –  requisitar a realização periódica de auditorias no sistema 
de controle de poluição e prevenção de riscos de acidentes 
nas instalações e atividades de significativo potencial poluidor, 
incluindo avaliação detalhada dos efeitos de sua operação sobre a 
qualidade física, química e biológica dos recursos ambientais, bem 
como sobre a saúde dos trabalhadores e da população afetada;

III –  estabelecer, controlar e fiscalizar padrões de qualidade 
ambiental, considerando os efeitos cinéticos e cumulativos da 
exposição às fontes de poluição, incluída a absorção de substâncias 
químicas através de alimentação.

Art. 205.  Fica autorizada a criação, na forma da lei, do Fundo 
Municipal de Conservação Ambiental, destinado à implementação 
de programas, projetos de recuperação e preservação do meio 
ambiente, vedada sua utilização para pagamento de pessoal da 
administração pública direta e indireta, ou de despesas de custeio 
diversas de sua finalidade.

§ 1º  O Fundo Municipal de Conservação Ambiental será gerido 
e administrado pelo órgão ambiental do Poder Executivo Municipal, 
sob o acompanhamento e fiscalização do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, ficando reservada à Lei a sua disciplina e 
operacionalização. Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei 
Orgânica nº 24, de 11 de julho de 2018.

§ 2º  Constituirão recursos para o fundo de que trata o “caput” 
deste artigo, entre outros:

I –  20 % (vinte por cento) da compensação financeira a que se 
refere o Art. 20, § 1º da Constituição da República;

II –  o produto das multas administrativas e de condenações 
judiciais por atos lesivos ao meio ambiente;

III –  dotações e créditos adicionais que lhe forem atribuídos;
IV –  empréstimos, repasses, doações, subvenções, auxílios, 

contribuições, legados ou quaisquer transferências de recursos;
V –  rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações 

financeiras.


